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I.O,DO OBJETO
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa para o fornecimento de 05

veículos zero km para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Tacaimbó-PE.

2.O.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1 .Nos termos da norrna vigente o valor previamente estimado da contratação deverá scr compatívcl
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia dc escala c as

peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por mcio
da utilização do seguinte parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do
item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponivcis
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, dehnidos por meio de parâmetro
de alerição do melhor preço na forma estabelecida no Aí. 23, § 1", da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo a média dos preços encontrados.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Julho de 2025.

CÓDICoDESCRTÇÃO Do ITEM UNIDÁDEQUANTIDADE P.UNITÁRIoP. TOTAL
I Veiculo automotor, novo, zero quilômetro, tipoUND 5 RS 98.998,70 RS 494.993,50

Hatch, com as seguintes especificações mínimas:
Motor:1.0; Cilindrada:999 cm'; Cilindros: 3 em
linha; Válvulas:61 Potência miixima:75 cv (E) e 7l cv
(G) a 6.000 rpm Torque máximo:10,7 kgtm (E) e

10,0 kgf.m (G) a 3.250 rpm; Transmissão: Manual de
5 velocidades; Tração: Dianteira; Direção: Elétrica;
Pneus:175/65 Rl4; Combustível: Etanol e gasolina;
Tanque de combustível:47 litros; Pona-malas:3oo
litros; Portas:4t Lugares:s; O veículo deverá conter
todos os demais cquipamentos obrigatórios,
conforme o código de trânsito brasileiro, com
garantia total por no mínimo 12 (doze) meses.
Emplacado e licenciado no ato da entrega em nome
do Município solicitante. O veículo deverá atender
aos requisitos da deliberação CONTRAN 6412008,
devendo ser garantida.

Toral Rs 494.993.50

3.0.DO VALOR
3.1 .O valor total é equivalente a R$ 494.993,50

4.0.DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1 .O prazo máximo pÍua a execução do objeto desta contratação c que admite prorrogação nos casos
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de
Compra:

Entrega: 20 (vinte) dias

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
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4.2.4 vigência da presente contratação será determinada: 12 (d,oze) meses. consl da data dc
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipótescs e nos termos
dos AÍs. 105 a I14, daLei 14.133121.
4.3.Os preços contratados são hxos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verihcada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, cxclusivamentc para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir dos
efeitos linanceiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a aprcscntar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, scmprc que cstc
ocorTer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação cntão
em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adilivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste dc preços poderá ser

realizado por simples apostila.
4.1'l.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico l-tnancciro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do Í'omecimento da documcntação
comprobatória do fato imprevisível ou previsír,el dc consequência incalculável, obscrvadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.
4.12.0 pagamenlo será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 dal,ei 14.l33l2l; da scguintc
maneira: Em até 30 (trinta) dias contados do fomecimento dos produtos e emissão da Nota liscal
devidamente atestada.

't'acaimbó - PE. 09 de Julho dc 2025

NA PAULA AI-VES DA SII,VA PEREIRA
Setor de Compras
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